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PROC ESSO ADNI I NI S'I'I{A'I'I VO N" 03I I O()()l /24

PROC T],SSO LI CITA'I-ORIO N" 202404 I I O-I PERt)

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI O FTINDO MUNIC]PAL DE SAUDE E A
EMPRESA THOMAS RAMON LE]TE
BAT]STA.

O(A) FU{DO MUNICIPAL DE SAUDE com sedc no(a) Av: José Furtado de Macôdo, 318,

Ccntro, Jaguaribara-CE, CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ/MF 09.6tt7.509/0001-29, ncstc ato

representado(a) pelo(a) S(a) ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA doravante
clenominada CONI'RATANTE, e o(a) THOMAS RAMON LEITE BATISTA. inscrito(a) no

CNPJ,t4F N'20.397,617i0001-70, sediado(a) no(a) R CEL. JOSE ADERALDO, 401, CENTRO,
Mombaça / CE - CEP: 63.610-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada

pelo(a) Sr.(a) thomas ramon leite batista batisla, porlador(a) do CPF/MF N" 002.986.483-69, tendo

em vista o que consta no Processo administrativo n" 03110001/24 e em observância às

disposições da Lei n" 14.133, de 2021 e na Lei n' 8.078. de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor. resolvem celebral o presente Termo de Contrato. decon'ente do Ptegão Eletrônico n'
2024041101PERP, mcdiantc as cláusulas e condições a scguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
l.l. o objeto do presente instrumento é a coNTRATAÇÀO DE PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS
PARA CONFECÇÃO DE PROTESES DENTÁRIAS PARA ATENDER AOS USUÁRIOS DO
SUS JLINTO A SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO OT, JAGUARIBARA-CE,
confonle especificações técnicas e nas conclições estabeleciclas no Termo de Referência.

L2. Objeto da contratação:

SEQ

1

DESCRIÇÃO MARCA UND QTD V. I,TIIT V. TOTAL

!.gfl!1119- Pl..llPT-llF..l1R!nL vrp unidôde 150 3s8,33 s3,74e,50
I\4ANDIBULAR RE[4OVIVEL(INFERIOR)

Serviço dc hrrdiçào de ànnaçào nrerálica indiüduJlLzddi Iàía pÍóÉse naí(ial mandibuldr remoúvêl Infcnor eú cobaltrocomo (CoCr)

M ontâgem dF Ílenres. .crillTir(ao em r€si na tErmo-poli merizáv.l na .or rosa. acabanrenlo e polime.to -PPR .omPletâ, Ínclu i-se consenos.

çoNFc§49.. -Pç. .-lRÔrESE. ^rorAL vip unidade rso 225,00 33.750,00
IVAXILAR RET4OVIVEL (SUPERIOR)

Trabrlho de confecçào da nroldeir! indilidual Süpe or. nronragem do rodete de c€r'a - monragem dos dentes - ceroplastia - rcllizaçào en rcsira

renn.r+olinerizável na cor rusa - acdbamen.o e polinleno - lmlul{e conserto§

çofliEgÇlg- - -P !. .-|R.-Ó.'Í-1S-E. - -r9rat vlp unrdadê 150 225.oo 33.7so,oo
MAXILAR RFIúOVIVEL {INFERIÔR)

Trahalho de coDfe.ção da IloldeiÉ ildividuôl 5uperioF nrumirgem do rode(e dc ccÍa - I1lontagcm dos denks - ceroPlâstiÀ - aüilizaçâo enr rcsira

lellilo'polinrrnzivelna (or rusu - acdbrnrenÍo epolimento ' lnclulse conseÍos

coNFEcÇÀo DE PRóTEsE PARCTAL
IvIAND]BULAR R EMOV]VE L(SU PER]O R)

3

358,33 53.749,50VIP 150

Cttlb'o.,1lt ini\tt' ào PotLino llti
tt'. Bqln'o ílc VotL'.6, .1it) -('otto- .lu!:ltt'ihuftt C(!rá CI P: ().t.11)t)-000 - Tclcli"t( 88 - .t563 4:t,l
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Servi{o dÊ Íondiçào de armaÇâo üciálica nrdividüalizada para próLesc parcial mandlbular rernoüvel SlpeÍior em cotralr ôr.rno (CoC,
Montagen de dentos, à(rilização em r€sinâ lor nr o"polirr€izávcl na cor rora, acab n enro e polünenro -pPR compteÉ, in. ! i-se corserros

\Iâlor total: I74.999,00

1.3. São insuumento qüe vinculam esta contrataÇão, independentcmente de transcfição:
l.J.l. O Termo de Relerência;
I .3.2. O Edital da Licitaçào;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1 "3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cr,Áusur,a sEcuNDA - na vtcÊilcrA E DA rnonnocaçÀo
2.1 . O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025 contados a padir da sua
assinatula, podendo ser pronogados sucessivamente na forma do a1't. 107, da Lei n' 14.133121,,
respeitada a vigência máxima decenal.

2,1, 1 . Q prazo de vigência será automatie amento prorrogaeio, in<lependertemerrtç <lc lermo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período finlado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.
2.2. A prorrogação de que tÍata iten'l aein:ra é condicionadâ ao ateste, pela autoridade competente,
de que as conclições e os preços pennanecem vântajosos para a Administração, permitida a
negociação colx o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Estal formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos sewiços tem
fiatnreza contin lada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a AdministÍação mantém interesse na
realização do seruiço;
d) Haja manil'estação expressa do contratado inÍbrmando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
2.3. O contratado não tem clireito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao

Iongo do primerro período de vigência cla contrataÇão deverão ser reduzidos ou eiiminados como
condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser promogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

cie declaração c1e inicloneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder pirblico,
obserwadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULÂ TERCEIRA - DoS MoDELOS DE ExECUÇÃo E GEsTÃo
3.1. Os termos em relação ao regime de execução conttatual, do modelo de gestâo, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, obselação e recebimento do objeto constam no Termo
de Ret'erência, anexo ao edital.

Cento A.lt inisílatbo Porci o Mai.!
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CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAÇÀo
4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratúal.



it
{aa.tr

Iri, i!Ü,
il-

Estado do Ceará

Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de J aguarlbara

cr-Áusur-.q. eUINTA - Do YALoR
5.1. O valor total da cofitÍatação é de R$ 1'74.999.00 (cento e setenta e quarto mil, noveccntos c

noventa e nove reais).

5.2. No valor acima cstâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusivc tributos e/ou impostos, cncargos sociais, trabalhistas,
prcvidenciários, Ílscais e comcrciais incidentes, taxa de administração, frete, scguro e outros
necessários ao cumprimento integral do obj eto da contÍataçào.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e dcmais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência. anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.1. Os preços rntciaimente confatados são tlxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a apltcaçáo, pelo CONTRATANTE, mediante
aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Arrplo (IPCA), exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocon'ência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao prirreiro. o interregno mínimo de I (um) ano será contado a
parlir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não di\,ulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTR.A.TADO a inrportância calculada pela última variaEão conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) clefinJtivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para Íeajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser detetrninado(s) pela legislação então enr vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índrce substituto, as paftes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de íermo aditivo.
7.8. O leajuste será realizado por apostilamento.
7.9, Ser'á pemitido a repactlração de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
inicral do contrato em caso de força maior, caso tbrtuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou ptevisíveis do consequôncias incalculáveis, que rnviabilizem a execução do
contrato tal como pacruado, respeitada, em qualquer caso, a ÍepartiÇão objetiva de risço
estabelecida no contrato.

CLÁUSULA oITAvA - DAS OBRIGAÇÕES Do CoNTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumpriuento de todas as obngações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o coní'ato e seus anexos;

8.1 .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referêacia;

Cetrtto Ádminisü aliljo Po|cüto Maia
.4r. Be1.e|ra lle Mefiezes, 3 50 -Cehtn- Jaguü,ibítra - Ceará - CEP: 63,,t90-A00 - Telefo c 88 - 3568.4í34
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8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incoreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em pafie,
às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e Írscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissào de Nota Fiscal no que peftine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para cfcito de liquidação e pagamcnto. quando houver controvérsia sobre a
execução c1o objeto, quanto à dimcnsão, qualidadc e quantrcladc, conforme o art. 143 cla Lei n"
14.133, d,c 2021;
8.1 .6. EÍ-etuar o pagamento ao CONTRATADO do valor coffespondente ao fomecimento do
objeto. no prazo, foma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Ínlormar a Procuradoria Gcral do Município para adoção das mcdidas cabíveis, quando rlo
descumprimento cle obrigações pelo Contratado;
8.1.8.i. Explicitamente emitit'decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manilestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de renhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a cont&r da data do protocolo, a Administração
terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.
8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecin.rento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo conh'atado no prazo máximo de 10 (dez) dias.
8.1.10. Notiltcal' os emitentes das garantias quanto ao início de processo àdÍflil1istràtivo pa1'a

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculaclos à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decomência de ato do CONTId{TADO, c1e seus

empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA N0NA - DAS oBRTGAÇoES Do CONTRA.TADo
9. L O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorentes da boa e pertêita
execução do objeto, obseruando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos cleconentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor;
9.1 .2. Cornunicar ao CONTRAT,A,NTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entÍega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, con.r

a clevida comprovação;
9.1.3. Atender às deteminações regulares emitidas pelo hscal do contrato ou autoridade superior e

prestar todo esclarecimenÍo ou informação por eles solicitados (inciso II do afi. 137 da Lei n"
,l4.133, 

cle 2021);

9.1.4. Obedecer às notmas de segurança e higiene no trabalho;
9.1.5. Acondicionar em recipientes separadamente os materiais com a devida identificaçào clos

usuários a quem pertence e;

9.1.6. O laboratório deverá realizar todos os trabalhos dentro das noffnas e padrões de qualidade
estabelecida pelo CRO - Conselho Regional de Orlontologia e Vigilància Sanitária;

Centro Alninisuuth,o Paruino Moin
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9.1.7. Reparar, corigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pafie,
no prazo fixado pelo flsca1 do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incolreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.8. Responsabilizar-se peios vícios e danos decorentes da execução do objeto, bem como por
Lodo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzrndo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autolizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofrrdos;
9.1.9. Quando não for possível a vcr ificação da reguiandade no Sistema dc Cadaslro dc
Fornecedolcs, o CONTRATADO dcverá entrega.r ao sctor responsável pela fiscalização do
conhato, junto com a Nota Fiscal ou instrumcnto de cobrança equivalentc para fins de pagamcnto,
os seguintes documentos I

9.1.9.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade S<lciai;

9.1.9-2. Certidão conjunta relativa aos t'ibutos lederais e à Dívida Ativa da Untão;
9.1.9.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distntal do
clomicílio ou secle do CONTRATADO;
9.1.9.4. Certidão de Regularidade do !-GTS (CRF');

9.1.9.5. Certidão Negativa de Dóbitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1 .9.6. Cetidôes que comprovern a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1.10" Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciarias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em Iegrslação específica, cuja inadimplência nào transÍ'ere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9. t . I 1 . Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer ativiclade que não estej a senclo

executada de acordo com a boa tócnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou bens cle

ter ceiros.

9.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibiliclacle com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para quairficaçào, na
licitação;

9.1.13. Cumpril, durante todo o pedodo de execnção do contrato, a reselva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdôncra Social ou para aprendiz, bem
como as Íeservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei n" 14.l33, de 2021);
9. l.1zl. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do confato, conr a rndicação dos empregados que preencheÍam as referidas vagas (parágrafo
irnico do aÍt. 116 da Lei n" 14.133, de 2021);

9.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorência do cumprimento do
contrato;

9.1.16. Cumprir, além dos postLúados legais vigentes de âmbito flederal, estadual ou mr"micipal, as

normas de seguÍança do CONTRATANTE;
9.1 .l 7. Apresentar ficha tócnica do produto, ou laudo técnico, ou cefiificação ou outÍo clocumento
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do atendimento às cláusr-rlas

cle sustentabiliclade contidas no Termo de Referência.

9.1.18. Submeter previamente, por esorito, ao CONTRA,TANTE, pala aná1ise e aprovaçào,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Terro de Referência
e demais documentos da contratação.

CLÁUSULÂ DECIMA - DÀ GARANTIA DE ExECUÇÀo

Ccltto Adfiirristftrtfuo Porciko Meia

Ár. Beíerflt rk Me e.".es, 350 -Centftt- Jag utibtra - Ceoní - CEP: ó3.490-000 - Tele.Íonc 88 - 3568.4534
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10.1. Nào haverá exigêncra de garantia côntratual da execuçào.

cr-Áusut-n oÉctrm pRt\4EÍRA - DAS txrmçÕes E DAS sa.lçÕes
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no
art. 155 da Lei n" 14.133, de 2021, quars sejam:

a) Der causa à inexecnção parciai do confato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Aclministração ou ao
funcionamento clos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejal o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação serr-r motivo
justificado;
e) Apresentar dcclalação ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar dcclaração 1àlsa

clurante a licitação cletrônica ou execu.çào do contrato;
Í) Fraudar a contratação ou praticar ato fi'audulento na execução do contl'ato;
g) Comportar-se de modo inrdôneo olr cometer fiaude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no afi. 5'da Lei n' 12.846, de io de agosto cle 2013.
I 1.2. Serão aplicadas ao responsár,el pelas infrações administrativas acima descritas as seguintcs
sanções:

1 1 .2.1. Âdvertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contÍato,
sempre que não se justilicar a imposição de penalidade mais grave (§2" do art. 156 da Lei n'
14.133, de 2021);
1 1.2.2. Impetlimento de licitar e colltratal', qnando praticadas as condutas clescritas nas alíneas de

"d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (§4" c1o ar1. 156 claLei n'14.133,de2021);
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou confataÍ, que impedirá o responsável de licitar
ou contlatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e!r a rrhr',

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5' do art.
156 da Lei n" 14.133, de2021).
1 1 .2.4. Ir4ulta:

11.2.4.1 . \,,[oratória de 1% (utr por por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limjte de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1 .1 . O atl'aso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promôver a rescisão do
conu'ato por descumprimento ÕLr cumprimenlo iffegular de suas cláusu1as, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Ler n' 14.133, de 2021.
11 .2.4.2- Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
1 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Temlo de Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obngação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do art. 156 da Ler n'
14.133, de 2021).
i 1.4. Todas as sanções previstas neste Tenno de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (§7' do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

I 1.4.l. Antes da aplicação da nrulta será lacultada a defesa do interessado no pÍazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimagão (art. 157 da Lei n' 11.133, de 2021);

Ei{ri{:
iâ{ait:
iIr+dEiJ
Ei*i(E
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11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizagões cabíveis lbrem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8" do art. 156 da
Lei n' 14.133, de2021);
11.4.3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5. Todas as sanções prcvistas neste Contrato poderào ser aplicadas cumulativamente com a
multa (§ 7'do an. I56 da Lei n" 14.133, dc 2021).
1i-6. A aplicaçào das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, obsewando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
1l.7. Na aplicação clas sanções serão considerados (§1' clo art. l56daLein" 14.133, de 2021):
I 1.7.1. A natrueza e a gravrdade da infl'ação cometida;
1 i.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
1 L7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1 1.7.4. Os danos que dela provierem pala o CONTRATANTE;
1 1.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integlidade, confome normas e

orientações dos órgãos de controle.
I L8. Os atos previstos como infrações administlativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em oufl'as
leis de licitações e co trâtos da Administração Püblica que também sejam trpificados como atos
lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntalnente, nos rxesmos autos,
obseryados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei
n" 14.133, de 2021);

1 1.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser clesconsiderada sempre que
utlizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou clissulular a prática dos atos ilícitos
previstos neste ContÍato ou para provocar confusào patrimonial, e, llesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o confaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de aná1ise jurídica prévia (art. 160 da

Lei n" 14.133, de 2021);
1 1 .1 0. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter afualizados os dados relativos às sanções por e1a aplicadas,
para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instiruídos no âmbito do Poder Executivo Federal
(art. 161 da Lei n' 14.133, de 2021).

I I .l L As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
olr conffâtar são passíveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei n" 14.133, de 2021 .

1 1 .12. Os débitos do conratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de
multa administrativa e/oü indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos clevidos pelo refericlo órgão decorrentes deste mesmo
conh'ato Õu de outlos contÍâtos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgào ora
CONTRATANTE,

Centro Adhtitlisttat o Por.ino Maiu

1v. Bezs u.léMe e,rs,350 Ccnto- hgüatibaru - Ccarú CEP: 63.,190-000 - Telefone 88 - 3568.4534
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clÁusur-.t nÉcnra sEGUNDA - oa. oxrrNÇÀo coNrRÁruAL
12.1. O contrato se extingue quando eumpridas as obrigações de ambas as partcs, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cunrpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorogada ató
a conclusão do olrjeto, caso cln que der.crá a Adrninistraçào providenciar a readequaçào do
cfonogrâma fixado para o contrato.
i2.3. O contrato se extingue quando a não conciusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituído em morâ, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
adnrinistrativas; e

12.3.2. Poderá a Admtnistração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as mediclas
admitidas em lei para a continuidade da cxecução contratual.
12.4. O contÍato pode ser extinto antes de cumpddas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artlgo 137 da Lei n" 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a amBla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos i38 e 139 da Lei n' 14.133, de202l.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se nào restringir sua capacidade de conclujr o contrato.
1,2.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O tenno de rescisã0, sempÍe que possível, será precedido:
12.5.1, Balanço dos eventos contratuais já curnpridos ou parcialmente cumprrdos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.
12.6. A extinção do Contrato não configrua óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (caput do ar1. 131 da Lei n' 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
13.1. As clespesas decorrentes da presente contratação corerão à conta de recursos específicos
consignados r1o Orçamento da FLINDO MTTNICIPAL DE SAUDE, na clotação:
0701.10.301.0009.2.029 - Manut. das Atividades da Atencao Primari a a Saude, R$ 174.999,00 no
elemento de despesa 33903964: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Serviços
Ociontológico.
13.2. A dotaçào relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçáo da
Lei Orçamentária respectj\ra e liberaçâo dos créditos corespondentes, mediante apostilamenlo.

CLÁUSULA DÉcTuoT QUARTA - DoS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão deçididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n' 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990, Código cle Defesa do Consumidor, e norlas ô

princ íp ros gerais dos contral.os.

CI,,iT]STII,,,\ I)ECINI,'\ QUINT,\ - D,\S .\I,TERACÔES

Ce tro Aílnti ittratbo PoÍcino ll,ldiít
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15.1 . Eventuais alterações contrat[ais reger-se-ão pela disciplina dos ar1s. 124 e seguintes daLei
n" 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar', nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valoÍ
inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispcnsada a celebração de termo aditivo. na foma do art. 1 36 da Lei n' 14.133, de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a púlicação deste instru.mento no Por-tal

Nacional de Contratações Piúlicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n' 14.i33, de

2021, bem como clisponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) Fundo Municipal dc
Saude na rede mundial de computadorcs (intcmet), em ateíção ao §2" do art. 8" da Lei n" 12.527,
de 201 I , c,'c o inciso V do §3" do art. 7' clo Decleto n" 7 .721, dc 2A1,2.

CLÁUSULA DÉclua SETIMA - Do FoRo
i7.1. É eleito o Foro cla Comarca de Jaguaribara para dirimir os litigios que decorrerem da
execução deste Tenno de Contrato que não possam seÍ compostos pela conciliação, conforme §1o
do art. 92 da Lei n' 14.1 33" de 2021.

IAGUARIBARAICL, 22 de julho de 2U25

Fundo Municipal de Saude
CNPJ Ns 09.687,5O9/OOOL-29

ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA
Responsável Iegal da CONTRATANTE

Documênto ãssinàdô digtalmente

g Yb lHoríÂ§ nÁ ioN LÉr€a,qT§TA
D à\a: 22Ín1 I 2a25 ra:20.12-0304
veÍifi que eô htlrsr/váridaÍ.at.gov.br

THOMAS RAMON LEITE BATISTA
cNPJ/MF Ne 20.397.637/0001-70

THOMAS RAMON LEITE BATISTA BATISTA
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

6/r* F L g, l^" Yrtn -1

2

Centru Aí[minisl]ítlit,o Po rcüto M |ia
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!]XTI{ATO D.E CONTRATO

PIIOCESSO ADMINISTRATIVO N" 0J110001/2.í - CONTILATO N' 20250529 - ORIGIiNI: Pregào
N" 202,l0,l1l01PERP- CONTILATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CONTRATADA(O).....: THOMAS RAMON LEITE BATISTA OBJETO: CONTRATAÇÀO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA
ATENDER AOS I. SUÁRIOS DO SUS JUNTO A SECRET{RIA DE SAÚDE DO MUNICiPIO Df
JAGUARIBARA-CE - VALOR TOTAL: RS 17,{.999,00 (cenÍo e setentâ e quârto mil, novecentos e

noventa e nove leais) - PROGRAMA DE TRABALHO: 0701.10.301.0009.2.029 - Manut. das

Atividades dâ Atencào Primâri a a Saude, Rlli 17,1.999,00 no elemento de despesa 33903964: Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurítlica, Serviços Oelontológico; - VIGÊNCIA: 22 de jutho cle 2025 a

31 de dezembro de 2025 - DATA DÀ ASSINATURA: 22de julho de 2025.

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

DE(

rrr. 5o4

Cc Íttt o Adni\islt'íllivo Porei ro Mttjt!

AL Bezena de Mene«t, 3 50 -Centú- Jaguot il)oM - Ceo l-CEP:1i3.490-000-Teleíone88^3568.453,1
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DIARIO OFICIAL DO MUNICIPI
lnstituÍdo pela Lei Municipal de N.o 994/20'18, de 26 de junho de 2A1B e regLtlamentado pela De
N'320/2018, de 26 de julho de 2A18.

53A,

PORTÂRIA NO 463i2025, DE 22 DE JULHO DE 2025.

lnstitui e nomeia a Comissão de Selecão
responsável pelo processo seletivo de
êntidadê privada sem fihs lucrativos, para
cêlebração de contratô dê gêstão, confôrmê
disposto na Lei nô 1.23212025, dê 12 dê março
de 2025, e no Decreto Íllunicipai n'709, dê 21
de mârço de 2025. e dá o.rlras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE
JAGUARIBARA, no uso dê suas atribuiÇôês que lhê confere os lncisos
l, lX e XVll, do At. 84, da Lel Orgânica - LOI/, publicadâ no Diário Oíicial
do N,4unicíplo - D.O.[/]., EdiÇão no 0592, ern 2910112A21, e a\nda,
coníorme autorização côntida na Lei l\,4unicipal n' 1.11512A22 de 02
(dois) de maio de 2022 (dois mil e vinte e dois), publicâda no D.O.NL em
02 de mâlo de 2022, a)tetada pela Lei l\runlcÍpal nô 1.133/2022, de
2A11212022 (D.A.M. 2A11212022) e na Lej l\,4unÍcipal n" 1.2AA12A24 de
'/10/2024 (D.O.l\,4. 2211A12A24) quê dspõe sobre a Estrutura

\_ Janizacional e Administraliva do Poder Executivo do Àlunicípio de
Jaguaribara.

CONSIDERANDO a Lei N" 1.23212025,
de 12 de março dê 2025, que dlspóê sobrê a quaLíficação das
OrganizaÇõês Sôciais no âmbito do lvlunicípio de Jaguaribara, e dá
outras providênciasi

CONSIDERANDO o Decrêto J\,4unicipal n"
709. de 21 de marÇo de 2025 que regulamenta a Lei n" 1.23212025 e
estabelece as diretrizes para a seleÇão de entidade prlvada sem fins
lucrativos vlsando à celebração de cont.ato de gêstãoj

CONSIDERANDO que o Ar1. 20 do
Decreto lvluniclpal f" 709, de 21 de março de 2025 que determina a

lnstil!iÇão de Comissão de Selêção, por ato do Chefe do Poder
Executivo, composta por três n-rerl]bros, dos quais um deve ser
des gnado como prêsldênte;

RESOLVE:

Art-1". Fica instituída e nomeada a
Cornlssão de Seleção responsável pelo processo seletivo de entjdade
privada sem Íins lucrativos, pala celebraçâo de conkato de gestão,
conformê disposto na Lei f 1.23212A25. dê 12 de marÇo de 2025, e na
forma estabelecída no Art. 20 do Decreto A,4unlcipal n" 709, de 21 de

;o de 2025.
Art.2o. A Cornissão de Sêieção seÉ

composta pêlos sêguintes membros:
I - Adelina Nogueira Torrês neta

(Presidente)
ll- JLrl êna Araúio Batista (N,4embro)

lll Brenda Almelda Dantas (N,4embro)

Art.30. os trabalhos desenvolvidos pelos

membros ora nomeados seIão considerados serviços públjcos
relevantes, dos quais não Íazem jus ao recebimento de gratÍlcação ou
qualquêr espécie de vantagem pecuniárla em razão do êxercÍcio das
suas Íunções.

Art,4'. A Comissão de Seleção e a
nomeaÇão de seus membros terão vigência a partir da publicaÇão desta
Poftarlã até a conclusão das at vidades para as quals foram instiiuÍdas.

Art.5". Esta Portaria êntra em vigor ha
data de sua pubÍicaÇão, revogadas as disposições êm contrário.

Registre-se, Publique.se e Cumpra'sê.

Paço da Prefeitura l\lunlcipâl de
Jaquaribara, em 22 (vlnte e dois) de julho de 2025 (dois mil e vinte e
cinco).

Jose Nunes dos Santos Filho

..:.::::r:::x:::

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRAÍIVO N" 0311OOO1/24 . CONTRATO N'
20250529 - ORIG EM: Prêgão No 2024041 1 01 PE RP' CONTRATANTE:
FUNDO l\IUNIClPAL DE SAUDE - CONTRATADA(O).....: THorúAS
RAIIION LEITE BATISTA OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
PRESTAÇÃo DE sERVtcos PARA coNFEccao DE PROTESES
DENTARIAS PARA ATENDER AOS USUARIOS DO SUS JUNTO A
SEcRETARIA DE sAúDE Do [4uNtcÍpro DE JAGUARTBARA-cE ,
VALOR TOTAL: R$ 174.999,00 (cento e setenta e quarto mil,
novêcentos e novenlâ e nove reâis) - PROGRAMA DE TRABALHO:
070'1.10.3ô1.0009.2.029 - ÍVanut. das AtivÍdades da Atencao Primari
a a Saude, R$ '174.999,00 no êlemento de despesa 33903964: Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. ServiÇos Odontológico; -

vlcÊNclAi 22 de julho de 2025 a 31 de dezembro de 2025 - DATA
DA ASSI\ATURA: 22 de juÍho de 2025.

PoÉaria n'2501/2025

DESIGNACÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa se1/idar para acompanhar e
fiscalizar a êxecuçáa deste cantratÕ.

contralo no: 20250523
Ref. Processo: PREGÀo N' 2024041 101 FERP
Objeto ContratuJ| C I]NTRA-ACÃO DT PRiSTACÃO DI SfRVIUOS
PARA CONFECÇAO DE PROTESES DENTARIAS PARA ATENDER
AOS USUARIOS DO SUS JUNTO A SECREIARIA DE SAUDE DO
I\,1I]NiCiPIO DE .IAGL]ARIBARA,CÉ

. o(a) S(a)ANA N.4AR|A DE OLIVEIRA AQUINO
NETA, SECRETARIA, no uso de suas atribuições legais, considerando
o disposto no art. 117 da Lei 14.í33, dê 1o de abri de 2021, e a
celebraÇáo de Co1'rato enlre à(o)FUNDO lvldNlCroAL DE SATJDÊ.
como CoNTRATANTE ê THOÀ,44S RA[nON LEITE BATISTA - l,4E como
CONÍRATADA,

RE§OLVE:

Art. 1o - Designar o ser-vidor JOSÉ SÉRGIO
FREITAS l\loRElRA JUNIOR, IVATRICULA 60596, para acompanhar e
fiscôlizôr a exêcuÇão do obieto contratado.

Art. 2o - Determinar que o Ílscal ora designado
deverá:

I- zelar pelo fiel cLrmprimento do conirato
anorâroo em aeqisro prop/o Iodas âs ocorrélaas à sua execLção,
deternrinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos
deÍeitos ôbservados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil,
as decisões e as providências que ultrapassarem a sua cor.petência,
nos termos da lei;

ll - avaliar, continuarnefte, a qualidade dos
seryiços prestados ê/ou matêriais fornecidos pêla CONTRATADA, em
periodicidade adequada ao objêto do contrato, e durantê o seu período
de validadê, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação
das penalidades leqalmente estabêlecidas;

lll - atestar, fotmalmente, nos autos dos
processos, as notas fiscais relativas aos seryiÇos prêstados e/ou aos
matêdâis fornecidos, antes do encarninhamenlo aô Financeiro para
pagamento-

Art.3" - Dê-se ciência ao servidor designado e
publique-se.

Art.4o - Esta Portaria ent[a em v]gor na data de
suê publicação.

AÉ. 5o - Revogam-se as dlsposiçôes em
contrério.

JaguaÍibara4eará, quarta-feira, 23 de iulho de 2025 Ediçào ii.' 17G5
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DIARIO OFICIAL DO MUNICIPI
lnstituido pela Lei lúunÍcipal de N.' 994/2018, de 26 de junho de 2A18 e regulanentado pela
N.ó 320/2018, de 26 de julhô de 2018.

Registrê-sê,

Publiquê-se,

Cumpra-se.

JAGUARIBARA - CE, 22 dê julho dê 2025

ANA i\lARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA

EXTRATO DO PRII!1ÉIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO

20250072.

PROCESSO ADÍIIINISTRAIIVO N" 141OOOO2/24 - CONTRATO N"
20250072 - ORIGEI\,4r Concorrênc â pública N" 202411'1101-CP -
CONTRATANTEI FUNDO I\,4ANUT DESENV EDUCACAO BASICA E

L PROFISSIO - CONTRATADA(O): l\,4 & C CONSTRUCOES LTDA -
.-dJÉIO: CONTRA_AÇÃO DE EIVPRESA PARA PRES-AÇAO DE
sERVtÇos DÉ OBRA DE AÍ\4pLtAÇ4o DA EscoLA tvuNlctpAL
I,4ARIA SOCORRO CHAVIER DE ALI\4EIDA, CONFOR]\4E AS
ÊspEciFtcAÇÕES No pRoJETo EXEculvo EIU ANEXo, JUNTo A
SECRETARIA DE EDUCAÇÃo Do tvluNtctplo DE JAGUARTBARÀCE
- VALOR ADITIVADOT R$ 495.624,67 (quatrocentos e noventa e cinco
mil, seiscentos e vinte e quatro reais ê sessenta e sete centavos) -
VALôR ATUALIZADO: R$ 991.249,34 (novecentos e noventa e um mil,
duzentos e quarenta e nove reais e trjnta e quatro centavos) - DATA DA
ASSINATURA: 23 de julho de 2025.

A(OiFUNDO l\4UNICIPAL DE EDUCAC,AO torna p[1blco qLle reaLizará
as 08:00 horas do d a 29 de julho dê 2025. llo ender'eÇo eletr'ônico
oô-ipras.m2alecno og a com trr. Dspensa n'2025071801-DE Obleio
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE CER'IVONIALISTA PARA
coNDUÇÃo DE EVENToS E ATIVIDADES DA SECRETARIA
IVIUNICIPAL DE EDUCAÇÀO DE JAGUARIBARA/CE AVSo de
Diluens, E eifÔf ca a dlsposlÇão cor.r oi;]j ,q!enie ae Co.iralaÇáo ra
Sêde da PrefeiLra N,I ricrpal oe Jaguarlbara/CE o! nc endereÇc
c .Lfôfl.o iúLps:,rü\r\1\,11 laü! ar bara ae go'.,.br/tra'.sparena araliêrlo-oí a â1.

rarbaê,CE 23 de tLrho de 2025 N4ARIA SILVANIR PERÉlRA
. . IAO " AGENIE DE CONTRATACAO.

SEcRETÀR|A. DE saúDE
PORTARIA N" 2495/2025, ern 22 dê Julho 2025.
A SECRETÁRIA MUNlctpAL DE sAúDE DE JAGUARIBARA, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
N,4unicípio - LOÍ\,4.

RESOLVE:
Art. 1o - Autoriza a despesa com pagamento de dláHas para o servidor
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município
para tratar dê assuntos dê interêsse desta l\,4unicipalidade, na forrna
abaixo descrlnlinadai

NOME DO SERVIDOR Sarlene Pihheiro de Frêitas
CARGÔ/FUNCAO Têc. Dê saúde bucal
SECRETARIA/SETOR Secrêtaria dê Saúdê
NúMERo DE DtÁRtAS 01 (ur\44)

PERioDo 22t0712025
ASSUNTO Para deslocar-se pâra

dentro do munícípio
localidade (lrineiro/
Curupati) êm missão de
cumprimenlo de atividadê§
referentes ao cronograma
da êstratégia de saúde da
Íamília. De rnteressê dêsta
prefeitúra.

I

-

I

LOR POR EXTE SO
20 00

Jaguaribara4eaní, quarta-feira, 23 dê julho dê 2025 Ertição !{," 1765

,1,

i: í

SECRETARIA DE SAÚDE
POR i ARIA N' 2;19612025 em 22 de Julho 2ü25

A SECREÍARIA IMUNICIPAL DE SAUDE DE JAGTJARIBARA ro
Lrsc de slas atrlbuÇoes qle lhe sãc aonÍ,.idâs pea Lel O|gânice C.
lüunlciplo LOLj

RESOLVE:
Art. 1o - Autorjza a despesa com pagamento de diérias para o

sery!dor rauniclpal abaixo relacionado, desiocaÊse para fora deste
municípjo pêra tratar de assuntos de interêsse desta l\lunicjpalidadê, nâ
Íorma abalxo descrira nãda:

NOIVE DO SERVIDOR Daniel Fernandes Peixoto
cARGoIFUNcÃo
SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde
NúMERo DE DrÁRIAS 01 (urvlA)
PERIODO 22107 !2025
ASSUNTO Para deslocar-se para dentro

do município localidade
(lvlineiro/Curupati) em missão
de cumprimênto dê
atividãdes referentes
cronôgrama da estratégia de
saúde da farrí!ia. De interesse
desta prefeitura.

VALOR - R$ 20,00
VA.LOR POR EXTENSO Vintê Reais

Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições êm contrários, e as despesãs decorrêntês
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias dêsta SecreÍárla no
OrÇamento da prefeiturâ 

'\,4unlc 

pal.
Registrê'se, Publique-se e Cumpra-se.

Paço da PreÍeitura N4unicipalde Jaguaribara, en, 22 de Julho 2025.

PORTARIA N" 249712025, de 22 de Jülha de 2025.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, NO

uso de suas aÍibuiÇões que lhe são conÍeddas pela Lei Orgânica do
[Iunicípio - LôÀ,1.

RESOLVE:
AÉ. 1o - Autoriza a despêsa com pagamento de diárias para o

servidor rnunicipal abaixo re acionâdo, dêslocar-se para Íora destê
rnunicípio para trêtaÍ de assuntos dê interesse desta À,4unicipalidade, na
Íorma abaixo descrirainada:

NOME DO SERVIDOR VêuveÍnagues Almeida de
Freitas

CARGO/FUNÇÃO l\4otorista

pásina I 2

24

An.20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em conlrários, e as despesas decoffentes
destes, oÇorrerá à cofta de dotaÇões próptias desta Secretária no
Orçamento da prefeitura IVunicipal.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
PaÇo da PreÍeitura IVunicipal de Jaguaribara, ern 22 de Julho 2025.

SEcRETARIA DE sAÚ DE

VALOR - R$


